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PARECER Nº 092/2025 

 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de 
Lei nº 023/2025, dispõe sobre o plano plurianual de 
governo do Município de São João do Pau D’Alho, 
para o período de 2026 a 2029 e dá outras providências. 

 

RELATOR: Vereador Sr. MILTON ARAUJO 
PEREIRA JUNIOR 

 

 
O projeto em tela, de autoria do prefeito municipal, 

apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice à sua aprovação. 
 

Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de 
parecer que o projeto em questão seja aprovado parcialmente. 

 
É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 24 de novembro de 2.025 

 

 

 
 
MILTON ARAUJO PEREIRA JUNIOR, Relator 

 
 
 

ADRIANO MARCIO BUENO, Presidente 
 

 
 
DENISE SANTOS GOUVEIA, Vice-Presidente 
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   PARECER Nº 093/2025 

 

Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o 
Projeto de Lei nº 023/2025, dispõe sobre o plano 
plurianual de governo do Município de São João do 
Pau D’Alho, para o período de 2026 a 2029 e dá outras 
providências. 
 

RELATOR: Vereador Sr. LUIZ ANTONIO LOPES 
BARROS 

 
O Projeto de Lei, de autoria do prefeito municipal, oque institui 

o Plano Plurianual de governo do Município de São João do Pau D’Alho, para o 
período de 2026 a 2029, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 1º da 
Constituição Federal. 

 
Tendo em vista que a justificativa apresentada foi suficiente 

para suporte do referido projeto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o projeto em tela seja aprovado integralmente. 

 

Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o Projeto em questão seja aprovado. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 24 de novembro de 2.025 

 
 

LUIZ ANTONIO LOPES BARROS, Relator 

 

EDVALDO BARBERINO, Presidente 

 
 

GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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PARECER Nº 094/2025 

 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de 
Lei nº 024/2025, dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para elaboração e execução da Lei 
Orçamentária Anual para 2026 e dá outras 
providências. 

 

RELATOR: Vereador Sr. MILTON ARAUJO 
PEREIRA JUNIOR 

 

 
O projeto em tela, de autoria do prefeito municipal, 

apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice à sua aprovação. 
 

Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de 
parecer que o projeto em questão seja aprovado parcialmente. 

 
É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 24 de novembro de 2.025 

 

 

 
 
MILTON ARAUJO PEREIRA JUNIOR, Relator 

 
 
 

ADRIANO MARCIO BUENO, Presidente 
 

 
 
DENISE SANTOS GOUVEIA, Vice-Presidente 
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   PARECER Nº 095/2025 

 

Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o 
Projeto de Lei nº 024/2025, dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para elaboração e execução da Lei 
Orçamentária Anual para 2026 e dá outras 
providências 
 

RELATOR: Vereador Sr. LUIZ ANTONIO LOPES 
BARROS 

 
O Projeto de Lei, de autoria do prefeito municipal, onde 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o 
exercício financeiro de 2026.. 

 
Tendo em vista que a justificativa apresentada foi suficiente 

para suporte do referido projeto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o projeto em tela seja aprovado integralmente. 

 

Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o Projeto em questão seja aprovado. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 24 de novembro de 2.025 

 
 

LUIZ ANTONIO LOPES BARROS, Relator 

 

EDVALDO BARBERINO, Presidente 

 
 

GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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PARECER Nº 096/2025 

 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de 
Lei nº 027/2025, estima a receita e fixa a despesa do 
município de São João do Pau D’Alho, para o exercício 
de 2026 

 

RELATOR: Vereador Sr. MILTON ARAUJO 
PEREIRA JUNIOR 

 

 
O projeto em tela, de autoria do prefeito municipal, 

apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice à sua aprovação. 
 

Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de 
parecer que o projeto em questão seja aprovado parcialmente. 

 
É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 24 de novembro de 2.025 

 

 

 
 
MILTON ARAUJO PEREIRA JUNIOR, Relator 

 
 
 

ADRIANO MARCIO BUENO, Presidente 
 

 
 
DENISE SANTOS GOUVEIA, Vice-Presidente 
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   PARECER Nº 097/2025 

 

Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o 
Projeto de Lei nº 027/2025, estima a receita e fixa a 
despesa do município de São João do Pau D’Alho, para 
o exercício de 2026 
 

RELATOR: Vereador Sr. LUIZ ANTONIO LOPES 
BARROS 

 
O Projeto de Lei, de autoria do prefeito municipal, onde fica 

estimada a receita e fixada a despesa do orçamento público do município de São João 
do Pau D’Alho, para o exercício financeiro de 2026, na importância de R$ 
30.600.000,00 (Trinta Milhões e Seiscentos Mil Reais), discriminadas pelos anexos 
integrantes na Lei. 

 
Tendo em vista que a justificativa apresentada foi suficiente 

para suporte do referido projeto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o projeto em tela seja aprovado integralmente. 

 

Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o Projeto em questão seja aprovado. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 24 de novembro de 2.025 

 
 

LUIZ ANTONIO LOPES BARROS, Relator 

 

EDVALDO BARBERINO, Presidente 

 
 

GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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PARECER Nº 098/2025 

 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de 
Lei nº 021/2025, dispõe sobre a prorrogação do Plano 
Municipal de Educação aprovado por meio da Lei 
Municipal nº 1.194/2015, e dá outras providências 

 

RELATOR: Vereador Sr. MILTON ARAUJO 
PEREIRA JUNIOR 

 

 
O projeto em tela, de autoria do prefeito municipal, 

apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice à sua aprovação. 
 

Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de 
parecer que o projeto em questão seja aprovado parcialmente. 

 
É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 24 de novembro de 2.025 

 

 

 
 
MILTON ARAUJO PEREIRA JUNIOR, Relator 

 
 
 

ADRIANO MARCIO BUENO, Presidente 
 

 
 
DENISE SANTOS GOUVEIA, Vice-Presidente 
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   PARECER Nº 099/2025 

 

Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o 
Projeto de Lei nº 021/2025, dispõe sobre a prorrogação 
do Plano Municipal de Educação aprovado por meio 
da Lei Municipal nº 1.194/2015, e dá outras 
providências 
 

RELATOR: Vereador Sr. LUIZ ANTONIO LOPES 
BARROS 

 
O Projeto de Lei, de autoria do prefeito municipal, onde fica 

prorrogada, até 31 de dezembro de 2026, a vigência do Plano Municipal de 
Educação, aprovado por meio da Lei Municipal nº 1.194/2015. 

 
Tendo em vista que a justificativa apresentada foi suficiente 

para suporte do referido projeto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o projeto em tela seja aprovado integralmente. 

 

Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o Projeto em questão seja aprovado. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 24 de novembro de 2.025 

 
 

LUIZ ANTONIO LOPES BARROS, Relator 

 

EDVALDO BARBERINO, Presidente 

 
 

GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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